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EWNDA SUBSTITUTIVA GERAL DO 
PROJEPO RESOUNAO N°  003/88 
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REGIMENTO INTERNO 
Titulo I 

Da Assemblgia Estadual Constituinte 

Capitulo Único 
DisposiOes Gerais  

Art.  1* - A Assembleia Estadual 
Constituinte, resultante da transformação 
mevista vela Emenda Constitucional n°  25, 
de 2? de novembro de 1986, funcionara na 
sede da  Assemble-La  Legislativa, regendo-se 
ne:o disposto neste Regimento Interno.  

Art.  20  - Os trabalhos da Assemblgia 
Estadual Constituinte serão dirigidos pela 
Mesa Diretora da Assemblgia Legislativa, 
constituindo atribuiçbes suas e dos seus 
integrantes- as previstas por este Regimen-
to e, quando cabiveis, as previstas pelo 
Regimento Interno em vigor da Assembleia 
Legislativa.  

Art.  3°  - As representalbes partida-
rias a Assemblgia Estadual Constituinte 
terão lideres e vice-lideres. 

S 2°  - A indicação dos lideres  sera  
feita,  am  documento encaminhado a Presi-
dência, pelas bancadas dos partidos  pan"-
ticos representados na Assemblgia Estadual 
Constituinte. 

f 2* - Os vice-deres serão indicados 
pelos respectivos lideres, na proporção de 
01 nara 05 (um para cinco) membros da ban-
cada, obedecendo-se o nimero  maxim  de 03 
(três). 

$ 3e  - g tioito a bancada partidaria, 
a qualquer tempo, promover a substituição 
do lider, mediante comunicação encaminhada 
a Mesa pela maioria absoluta dos seus in-
tegrantes, assim como g licito  vas  iide-
res, mediante comunicação a hesa, substi-
tuir as vice-lideres. 

$ 40  - Compete as bancadas, alam de 
outnao atribui0es previstas neste Regi-
mento, indicar os respectivos representan-
tes pluAidarios as Comiss3es Tematicas e 
Constitucional.  

Art.  4°  - Compete a Mesa Diretora da 
Assamblgia Estadual Constituinte: 

I - tomar todas as proviancias neces-
sarias a regularidade dos trabalhos; 

II - dirigir os trabalhos e os servi-
ços da Assemblgia Estadual Constituinte 
durante as sessbes;  

III  - manter a Ordem Interna dos  eer-
y-Igoe  da Assemblgia Estadual Constituinte;  
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IV - requisitar quaisquer servidores, 
sem prejuizo dos vencimentos, direitos e 
vantagens inerentes ao cargo, bem como do-
cumentos, serviços e depenancias da AB-

sembleia Legislativa que julgar necessa-
rios ao pleno funcionamento da Aesemblgia 
Estadual Constituinte; 

V - solicitar ao Poder Executivo pro-
vidlncias para abertura de crgdito espe-
cial destinado a atender despesas com o 
funcionamento da Assemblgia Estadual 
Constituinte; 

VI - ordenar e autorizar despesas ne-
cessarias ao pleno funcionamento da Assem-
blgia Estadual Constituinte; 

VII - receber e encaminhar expedientes 
pertinentes a Assembleia Estadual Consti-
tuinte a Comissão Constitucional.  

Art.  50  Aos membros efetivos da Mesa 
Diretora da Assemblgia Estadual Consti-
tuinte, fica vedada a participação, na 
qualidade de titulares, das Comissbes que 
integram o processo constituinte.  

Art.  60  -  Sera  solene a sessão de en-
cerramento dos trabalhos da Assemblgia Es-
tadual Constituinte. 0 Presidente estabe-
lecera a ordem dos trabalhos. 

Titulo II 
Da Elaboração da Constituição 

Capitulo I 
Normas Gerais 

Seção I 
Das Comissbes Tematicas  

Art.  70- As Comissbee Tematicas, em 
nzlmero de 04 (quatro), e a Comiesão 
Constitucional elaborarão, dentro de suas 
atribuiçOes, o projeto de Constituição a 
ser submetido a deliberação da Assemblgia 
Estadual Constituinte.  

Art.  80  -  sac)  as seguintes as Comis-
sbes Tematicas: 

I - Organização dos Poderes; 
II - Organização do Estado e dos Muni-

cipios;  
III  - Ordem Econbmica e Social; 
IV - Finanças, Orçamento e Tributos. 
$ 10  - As Comissbes Tematicas serão 

compostas pelos deputados estaduais 
constituintes. 

f 2°  - As Comissbes Tematicas terão 
numero de suplentes igual ao nítmero de 
membros titulares. 

f 30  - Os integrantes das Comiss3es 
Tematicas serão indicados pelas bancadas, 
atravgs de seus l'ideres, obedecido, tanto 
quanto posstvel, e ressalvado o disposto 
no parágrafo seguinte, o critgrio de  pro- 
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porcionalidade partidária. 

4' -  Sera  assegurada, nas Comissaes 
Tematicas, a participação de todos os par-
tidos  politicos  representados na Assem-
blgia Estadual Constituinte. No caso das 
representa0es partidarias não possuirem 
ni'enero sufsciente de deputados para parti-
ciparem, como titular, de todas as Comis-
sbes Temáticas,  sera  facultada a opção pe-
las Comiss3es que desejareM, ficando, no 
entanto, vedada a participação de mais de 
um parlamentar do mesno,Partido, na mesma 
comissão,  at  que esta possua um membro em 
cada uma das ComissDes Temáticas. 

$ 5°  - S defeso acumular função de ti-
tular ou de suplente de Comissão Temática, 
não o sendo, porgm, em relação a Comissão 
Constitucional; 

$ 6" - A qualquer deputado constituin-
te e facultado assistir reuniOes de qual-
quer Comissão Temática e discutir a mate-
ria em debate, vedando-se-Lhe, entretanto, 
o direito de voto, salvo daquela na qual 
for membro titular. 

$ 7*  - OS lideres pareidários comuni-
cara0 a ¡Wsa, na primeira sessão ordinária 
da Assemblgia Esradual Constituinte que se 
seguir àquela  en  que aprovado o presente 
Regimento Interno, os integrantes das res-
pectivas bancadas que comporão as Comis-
saes Temáticas. Na Sessão Ordinária ime-
diatamente subsequente, o Presidente da 
Mesa declarara constituídas as Comissaes 
Temáticas, nominando os seus integrantes. 

$ 8°  - As Comiesaes Temáticas, uma vez 
eonstituidas, reunir-se-ão dentro de 24 
(vinte e quatro) horas para o especifico  
fir/  de eleger seus presidente, vice-presi-
dente e relator. 

$ ?° - As reuniDes das Comissaes Temá-
ticas serão realizadas nos periodos matu- 
tinos de todos os dias 	exceto nas 
sextas-feiras, sem embargos de que possa a 
maioria dos seus membros titulares ou os 
seus Presidentes, convocá-las extraordina-
riamente para domingos e feriados, vedado, 
contudo, fase-lo  para horários destinados 
ao funcionamento da plenária da Assembléia 
Estadual Constituinte.  

Art  9* - As Comiss3es Temáticas compe-
te: 

- deliberar sobre as emendas e pro-
postas ao anteprojeto de constituição, po-
dendo aprova-las na forma original ou com  
sub  emendas,  

If 	parecer sabre as emendas ao 
de  cons  

e e  
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tas e a responsabilidade de seus membros; 
b) a Comissão de Organização do Estado 

e Municipios, que  sera  composta por 12 
(doze) membros, o. organização adminietra-
tiva do Estado, os servidores, as obras e 
os serviços pitblicos da administração di-
reta e indireta, a segurança pUblica, a 
organização e as atribuiees do Ministgrio 
Pablico, da Procuradoria Geral do Estado e 
da Defensora  Pfeblica, a criação, incorpo-
ração, fusão e desmembramento dos munici.-
pios, a intervenção estadual e regiaes me-
tropolitanas; 

c) a Comissão de Ordem EconZmica e So-
cial, composta por 12 (doze) membros, o 
desenvolvimento econamico, a educação, a 
cultura, o esporte, o lazer, a scalde 
pUblica e aasistencia social e o meio am-
biente; 
d) a Comissão de Finanças, Orçamento e 

Tributos, composta por 12 (doze) membros, 
a receita e a despesa publica, os orçamen-
tos, os tributos, a fiscalização financei-
ra e orçamentaria. 

5 2°  - As ComissOes Temáticas poderão, 
para melhor exame e estudo da  mat  ária suL-
merida a sua apreciação, organizar-se em 
subcomissaes.  

Art.  10 - As ComissOes Temáticas so-
mente poderão deliberar, desde que  presen-
tee  a maioria de seus membros titulares.  

Art.  11 - As ComisaDes Temáticas, algm 
das atribuiçaes previstas neste Regimento 
Interno, elaborarão seu prbprio regimento, 
estabelecendo metodos de trabalho de sua 
competencia e  area  de atuação.  

Art.  12 - Os secretários de Estado de-
verão, quando convidados, comparecer pe-
rante as Comiss3es Temáticas para esclare-
cer sobre os assuntos pertinentes a elabo-
ração do projeto de constituição.  

Art.  13 - Os deputados constituintes 
podem,  at  30 (trinta) dias, contados a 
partir da data da aprovação deste Regimen-
to Interno, oferecer sugestOes relativas 
ao projeto de Constituição a ser elabora-
do, cabendo a Mesa encaminha-las as Comis-
s3es Temáticas. 

Seção II 
Da Comissão Constitucional  

Art.  14 - Comiseão Constitucional 
compete a elaboração do texto do projeto 
de Constituição, relativamente aos assun-
tos não compreendidos na competencia das 
ComissOes Temáticas., tais como  so  preanbu-
la, as disposiOes preliminares, gerais e 
transitbriae e a coordenação sistemática 
dos resultados dos trabalhos das Comiss3es 
Temáticas, bem como a redação do vencido 
nas deliberaçDes do Plenario, aUim de ou-
tras tarefas,  previstas neste Regimento. 

$ 1* - A Comissão Constitucional  sera  
composta por 21 (vinte e um) membros indi-
cados pelos lideres partidários,. obedeci- 

anceproaeto 
recer .subemendas 

S 1' Com 
ai a , iwessão de Organiaação dos Pode-

res, que  sera  composta por 15 (quinze) 
membros, a organização e atribui0es dos 
poderes Legislativo, Executivo e Judicia-
rio, o estatuto juridico de seus membros, 
o prote 	legislativo, o,  Tribunal de Con- 

ituição, podendo ofe-

ificamente: 
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do, tanto quanta possvei, o critério da 
proporcionalidade. 

$ 2°  - Alan/ dos membros indicados nos 
terwas do parágrafo anterior, integrarão a 
Comissão Constitucional, tambam, os rela-
tares das Comissões Temáticas. 

$ 3* - assegurada a participação de 
todos os partidoe poViticos na Comissão 
Constitucional. 

$ e 	4 qualquer deputado constituin- 
te, não membro da Comissão, g facultado 
assistir as reuni3es e discutir as mata-
rias, sendo-lhe, entretanto, vedado o di-
reito a voto. 

5 5* - A Comissão ter a igual namero de 
suplentes. 

$ 6°  - Os membros da Comissão Consti-
tucional aprovarão normas internas para o 
seu funcionamento. 

$ 70  -  Os ltderes partidarios informa-
rão a Mesa Diretora, na primeira Sessão 
Ordinaria da Assemblgia Estadual Consti-
tuinte que se seguir aquela  am  que aprova-
do o Regimento Interno, os integrantes das 
respectivas bancadas que comporão a Comis-
são Constitucional. Na Sessão Ordinaria 
subseqüente, o  Presidents  da Mesa nominara 
os membros. 

i 8°  - 0 presidente, o vice-presidente 
e o relator da Comissão Constitucional se-
rão indicados, de comum acordo, pelas li-
deranças partidarias. Não havendo consen-
so, o Plenario da Assemblgia Estadual 
Constituinte decidira. 

5 90  - As propostas populares serão 
integradas ao Processo Constituinte nesta 
etapa. As propostas deverão ser encaminha-
das ao Presidente da Comissão Constitucio-
nal, para o competente parecer do relator 
geral da Comissão. 

$ 10 - Recebido o anteprojeto de 
Constituiçãa, o relator da Comissão 
Constitucional, elaborara seu trabalho, 
com base nos retatbrios das Comissões Te-
maticas, no prazo estabelecido para este 
fim e, apbs publicagão, o anteprojeto re-
ceber & as emendas dos demais membros da 
Comissão, e as propostas populares. 

$ 11 - Ap6s a discussão e votação das 
emendas, o Presidente da Comissão Consti-
tucional encaminhara o Projeto de Consti- 
utqao ao Presidente da AssamKgia Consti-
tuinte,  qua  ordenara a sua leitura e 
publicação.  

$ 12.- Distribuldos os avulsos, o Pro-
jeto  sera  colocado na Ordem,  do Dia da ses-
são seguinte, para discussão  am  primeiro 
turno. 

CapItulo 11 
ração do Projeto de Constituição 
15 - As Comissões Tematicas tem, 

da data  am  que declaradas consti-
tuidas, o prazo de 35 (trinta e cinco) 
dias para enrregar a Comissão Constitucio- 
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nal as conclusões dos seus trabalhos. 
$ 1°  - /nadimptida, por qualquer Co-

missão Tematica, a obrigação tratada no 
"caput", cabana ao Relator da Comissão 
Constitucional concluir o correspondente 
trabalho. 

S 2° - 0 termo inicial do prazo esta-
belecido no "caput" do artigo  sera  contado 
a partir do dia imediatamente subseqüente 
a data  am  que declaradas constittetdas as 
Comissões.  

Art.  16 - 0 prazo fixada no artigo 
precedente  sera  decomposto pelas seguintes 
etapas: 

a) ata o 20° (vigasimo) dia, a partir 
da data  am  que declaradas constituldas, o 
relator apresentara aos demais membros da 
Comissão Tematica,  am  avulsos, anteprojeto 
dos assuntos estudados, devidamente justi-
ficados e aos quais acostadas todas as su-
gestões referidas no artigo 13 deste Regi-
mento e no paragrafo 1°  deste artigo, com 
indicação das aceitas e das não aceita 

b) o anteprojeto  sera  discutido nos 05 
(cinco) dias subseqüentes, podendo, noci-
tado per-lodo, receber emendas; 

c) encerrada a discussão, o anteproje-
to e as emendas a ele apresentadas serão 
encaminhados ao relator, que devera se ma-
nifestar sobre os mesmos no prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir do dia 
imediatamente subseqüente ao do recebimen-
to da mataria; 

d) a manifestação do relator devera 
ser concluida  am  substitutivo, o qual, 
distribuT.do  am  avulso aos membros da Co-
missão Tematica,  sera  submetido a nova 
discussão e votação no prazo de 04 (qua-
tro) dias, contados a partir do dia ime-
diatamente subseqüente a sua entrega. 

$ 	10  - At g 15' dia do prazo estabele- 
cido pela 'tetra "a" do "caput", poderão os 
deputados constituintes ofertar sugestões 
sabre os assuntos afetos a Comissão Tema-
tica, cabendo ao relator aceita-ias ou re-
cusa-Las;  

S 2° - 0 anteprojeto aprovado pela Co-
missão Tamatica  sera,  nas primeiras 24 
(vinte e quatro) horas subseqüentes a 
aprovação, encaminhado a Comissão Consti-
tucional.  

Art.  17 - Recebidos os anteprojetos 
pela Comissão Constitucional, seu Presi-
dente os distribuira em avulsos aos seus 
integrantes, cabendo ao relator a ela 
apresentar, no prazo de dez (10) dias, an-
teprojeto consolidado e devidamente compa-
tibilizado, complementado por justificati-
va adequada. 

$ 1* - 0 anteprojeto apresentado pelo 
relator  sera,  apta distributdo em avulsos, 
objeto de discussão por 05 (cinco) dias 
consecutivos, durante os quais permitido 
a qualquer deputado constituinte oferecer 
emenda ao mesmo, desde que pertinente a 



equação do anteprojeto emendado aos pro-
jetos conclutdos polas Comiss3es Temati-
cas. 

2°  Encerrada a discussão, dispora 
a relator de outros OS (cinco) dias para 

tir parecer sabre as emendas, concluin-
do por projeto de constiruição que, uma 
vez aprovado psia Comissão Constitucional,  
sera  encaminhado a Mesa, juntamente com 
todas as emendas apreciadas; com indicação 
das aceitas e das rejeitadas, para delibe-
rag& da Assemblgia Estadual Constituinte. 

I 3°  - A Comissão Constitucional  die-
por a do prazo de 20 (vinte) dias para exe-
cutar o procedimento mencionado no para-
grafo precedente. 

$ 4°  - Na hipótese de que qualquer Co-
missão Temática deixe de, tempestivamente, 
apresentar anteprojeto a Comissão Consti-
tucional, ao relator desta caber elabora-
-ia no prazo fixado no "caput" deste arti-
go- 

Art. 28 - Cada Comissão Temática  pro-
movers  a distribuição dos trabalhos que  
the  forem afetos, marcando, inclusive, 
prazo para duração de debates.  

Art.  19 - Aplica-se as emendas ofere-
cidas nas Comiss3es Tematicas o disposto 
no $ 2°  do  art.  22 deste Regimento. 

Faragrafa Onico - Ai emendas rejeita-
das serão arquivadas, inobstante possam 
seus autores reoferecg-las na fase oportu-
na. 

20 - As decis3es serão tomadas, 
nas CcwrissZes Tematicas e na Comissão 
Constitucional, peta maioria absoluta de 
Votos, presente a maioria dos membros ti-
tulares. 

10  - 0 Presidente votara em todas as 
deal:86es, tendo, aigm do voto comum, o de 
qualidade. 

S 2°  - Os membros das Comissibes Tema-
tl:cas poderão apresentar, no momento da 
votação ou na reunião imediatamente subse-
qüente, a justificativa  escrita do seu vo- 
o. 

Capitulo  III  
Projeto de Constituigao 
1 - Recebido da Comissão Consti-
Projeto de Constituição, o  Pre-

te da Mesa ordenard sua,  leitura e 
pubticagao no Diario Oficial da Assambleia 
Estadual Constituinte e, em avulsos, para 
distribuigao aos deputados constituintes.  

Art.  22 - Procedida a sua leitura, o  
'eta  de constituição  sera  incluldo na 

do Dia da sessão imediatamente se-
nela permanecendo por vinte (20) 

dias consecut 
meiro turno. 

$ 1°  - At 
do no 
constituintes  

auritiba ter a em 29.11 .36  
tal finalidade definidos peta Mesa. Men-
cionadas emendas poderão tanto ser funda-
mentadas oralmente, durante o prazo dispo. 
nível aos seus autores para discutir o 
projeto, quanto enviadas a Mesa com justi-
ficação escrita.  

Art.  2° - Serão inaøeit&ieis emendas 
que visem a substituir integralmente 
projeto de Constituigao, ou que digam res-
peito a mais de um dispositivo, a não ser 
que tratem de madificação correlata, de 
maneira a que a alteração, relativamente a 
um dispositivo, imponha a alteração de ou-
tros.  

Art.  23 - As entidades associativas e 
de serviços, legamente constituldas no Es-
tado poderão, isoladas ou conjuntamente, 
apresentar propostas ao projeto de Consti-
tuição, nos termos desta Resolução. 

f 1°  - A admissibilidade da proposta 
dependera da observãncia das seguintes 
condiçOes: 

a) - Vir assinada pelo representante 
da entidade; 

b) - estar acompanhada de prova da 
existencia legal da entidade e de que se 
encontra em efetivo funcionamento; 

c) restringir-se a um (mica assunto. 
$ 2°  Fica assegurado, desde que não 

apresentadas por entidades associativas, 
nos prazos e condiOes estabelecidos neste 
Regimento, a apresentação de propostas po-
pulares ao projeto de Constituição, desde 
qud subscritas por 1.500 (mil e quinhen-
tos) eleitores com domicItio no Estado. 

I - Z assinatura dos eleitores seguir-
-se-ao os seus nomes completos, endereços 
e dados indentificadores dos seus ti.tulos 
eleitorais, respondendo pela veracidade 
das assinaturas e informWes, os 5 (cin-
co) primeiros signatarios. 

$ 3°  - As propostas poderão ser apre-
sentadas  at  as 17:00 (dezessete) horas do 
dia 20 de janeiro de 1989, perante a Co-
missão Constitucional, a quem caber a dizer 
da observãncia das formalidades legais 
exigidas, proferindo a decisão competente, 
pronunciando-se, inclusive, sabre o mgri-
to. 

I - Rejeitada a proposta pela Comissão 
Constitucional,  sera  determinado o seu ar-
quivamento, definitiva e irrecorrivelmen-
te. 

e - As propostas ao projeto de 
Constituição poderão ser oralmente defen-
didas perante a Comissão Constitucional, 
por quem for indicado pela entidade asso-
ciativa ou por um dos 5 (cinco) primeiros 
signatarios, quando se tratar de propostas 
populares.  

Art.  24 - Pasta o projeto em discus-
são, sobre ele poderá  fad-err  cada deputado 
constituinte, uma vez  pea)  prazo de 30 
(trinta) minutos, ampliando-se tal prazo 
para 45 (quarenta e cinco) minutos no caso 

tvos para discussão em prt- 

o  le  dia do prazo referi-
poderão as deputados 

presentar emendas ao proje-
to de Constituição,  am  formularias para 
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de relator . de Comissão Tematica ou de li-
der partid6rio. Na hipeteee de que os 
oradores inacritos não esgotem o prazo 
previsto no artigo 27, poderão retornar a 
tribuna os que anteriormente a ela compa-
receram, cabendo a filsa, no caso, fixar o 
tempo livre em compatibilidade com a folga 
disponivel. 

Parágrafo Onico -  Apes  encerrar a dis-
cussão, serão o projeto e as emendas a ele 
oferecidas remetidos a Comissão Constitu-
atonal, a quem cabera, no prazo de 10 
(dez) dias, expedir parecer sobre elas, 
encareinhando-o então, a Mesa. 

Árt 25 - A Mesa providenciara a ime-
diata publicação do parecer da Comissão 
Constitucional, distribuindo-o em avulsos 
aos deputados constituintes; 24 (vinte e 
quatro horas  apes  mencionada distribuição, 
promover-se-a a votação do projeto, em 
primeiro turno, ressalvando o disposto no 
artigo eequinte.  

Art.  26 - Na hipetese de que o parecer 
da Caertssão Constitucional tenha concluido 
por a:seeeentação de substitutivo, poderão 

deput.:7,/os constituintes, nos 2 (dois) 
dias subseqüentes a sua publicação ofere-
cer emendas ao seu teor, restritas, entre-
tanto, a disposiOes inovadas pelo substi-
tutivo em relação ao projeto e as emendas 
anteriores. 

Parágrafo (mico Ocorrida a situação 
no "caput", voltard o projeto a Comissão 
Constitucional para que,  en  prazo a ser 
fixado pela Mesa, emita novo parecer a 
respeito. 

Ar 27 - A votaião, em primeiro turno,  
sera  feita por capetulos ou seçOes, salvo 
as emendas. 

$ 1" - 0 encaminhamento da votação de 
cada capitulo ou seção, e bem assim das 
respectivas emendas,  sera  feito em conjun-
to, podendo sobre o assunto falar, por uma 
se vez, durante 15 (quinze) minutos,  ergs  
depatados constituintes previamente 
inscritos. 

$ 2" g licito aos tSderes partio6-
rios encaminhar a votação, para tanto dis-
pondo de tempo de 10 (dez) minutos. 

$ 3°  Votado o capitulo ou seção, vo-
tar-se-ao as emendas, em bloco, conforme 
tenham parecer favorável ou contrário. 

$ e - As emendas com subemendas da 
Comissão Constitucional serão votadas en-
globadamente, salvo se ao contrário soli-
citarem pelo menos 5 (cinco) deputados 
constituintes, sendo as subemendas substi-
tutivas ou modificativas votadas antes das 
repectivas amendas.  

Art.  28 - Votados a projeto e as  amen-
das, voltará a mataria a Comissão Consti-
tucional para fim de, no prazo de 10 (dez) 
dias, redação do vencido.  

Art.  29 - Concluido o trabalho da Co-
missão Constitucional,  teat-to-6 a Mesa a  
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publicação, promovendo em aeguida, sua 
distribuição em avulsos. Decorridos 2 
(dois) dias da referida distribuição,  sera  
a maegria incluida  am  Ordem do Dia, para 
discussão em segundo turno, assim permane-
cendo por 20 (dez) dias consecutivos. 

Parágrafo 	 licito aos deputa- 
dos constituintes, na discussão em seguna 
turno, usar a palavra por uma anica vez e 
durante 10 (dez) minutos, prorogados para 
15 (quinze) no caso de relatares e 
res.  

Art.  30 - Na hipetese de que, apresen-
tadas emendas durante a discussão, serao 
elas,  apes  esgotado o prazo para discuti-
-las, submetidas a análise da Comissão 
Constitucional, cuja manifestação perti-
nente deverd ser exarada no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias.  

Art.  31 - A manifestação da Comissão 
Constitucional  sera  Lida em sessão, publi-
cada e distribuida em avulsos,  apes  o que 
incluir-se-6 o projeto, para votação em 
segundo turno, na Ordem do Dia. 

Parágrafo Onico - 0 projeto  sera  vota-
do englobadamente, exceção feita as  amen-
das. No relativo ao encaminhamento, preva-
lecera o disposto nos parágrafos 1' e 2', 
do artigo 27, deste Regimento.  

Art.  32 - Concluido o processo de vo-
tação, retornará a matgria a Comissão 
Constitucional para fim de redação final. 

S 1' - Recebida a redação final, a Me-
sa a fará publicar e a redistribuirá em 
avulsos, incluindo-a, para apreciação em 
turno anico e em una anica sessão na Ordem 
do Dia da sessão subseqüente a distribui-
çao. 

2° - Dispensar-se-6 a redação final, 
.caso o projeto tenha sido aprovado em se-
gundo turno, sem emendas. 

$ 3°  - Havendo emenda de redação, ofe-
recida ao inicio da discussão da redação 
final, a matgria,  apes  encerrada sua dis-
cussao, voltará a Comissão Constitucional 
que, no prazo de 2 (dais) dias, sobre ela 
emitirá parecer. Na hipetese de parecer 
favorável, a Comissão Constitucional ofer-
tará em conclusão, novo texto devidamente 
corrigido. 

4' - Publicado e distribuido em 
avulsos o parecer de que trata o parágrafo 
precedente, incluir-se-á a redação fina: 
para votação  am  turno louco na Ordem do 
Dia.  

Art.  33 - Concluida a votação,  sera  
realizada sessão especial e solene para 
promulgação da Constituição Estadual, que  
sera  assinada por todos os deputados 
constituintes.  

Art.  34 - Da Constituição Estadual se-
rat)  elaborados 5 (cinco) autegrafos, des-
tinados ao Governo do Estado, ao Tribunal 
de Justiça, ao Tribunal dcAiçada, a As-
sembViia Legislativa e ao Arquivo Pablico, 



e a 	zioaqao copia da meama. 

ulo IV  
Dc  eledem dos Trabalhos 

Segão I 
Das bessões  •am  Geral  

Art.  35- As seesões da Assembleia Es- 
tadual Constitwintø  sera°  ordinarias e ex- 
traordinaria sempre pWelicas. 

S 1' As seeeZee ordinarias serão 
realizadas em dias ateis, exceto aos saba-
dos. De segwdae as quintas-feiras terão 
inIcio as 14:00 e encerramento as 18:00 
horas. Nas cextee-feiras, iniciar-se-ao as 
9:00 encerrando-se as 12:30 horas. 

S 2' - As sessões extraordinarias, 
convocadas de oftcio peta Mesa, ou por de-
liberagao do Ptenario, a requerimento de, 
no netnimo, 5 (cinco) deputados constituin-
tee, eni dos quais tambgm no mielimo, t'Sder 
de representagão partidaria. 

i 3' - Convocada seesão extraordina-
ria, cabera ao Presidente fixar o dia e a 
hora ar que deva ela se realizar,  new  
coincidente com data e hora de sessão or-
dinaria, e bem assim a sua duração, que 
nao podera ser inferior a das sessões or-
dinarias, de tudo dando conhecimento aos 
deputados constituintes por publicação no 
Diario Oficial da •Aseembigia Estadual 
Constituinte, ou por comunicação verbal em 
sessao, ou ainda, por comunicação telegra-
fica ou telefônica individualizada. 

$ 4°  - Nenhuma sessão  sera  aberta sem 
que  presentee,  pelo menos, 25% (vinte e 
cinco por cento) dos deputados constituin-
tes.  

S 5°  - Verificada,  apes  a abertura dos 
trabalhos, falta de  ?dozer°  legal,  sera  a 
sessao  suspense  pelo Presidente por 30 
(trinta) minutos. Findo  tat  prazo,  sera  
verificada a existência de nUmero legal, 
reabrindo-se-a em caso positive, e encer-
randoeseea definitivamente  am  caso negati-
vo. 

6" 	 ao Plenario deliberar, 
tanto sobre a não realização, como sobre o 
encerramento de sessões. Referida delibe-
raga°, contudo, devera merecer voto favo-
ravel  da maioria dos deputados constituin-
tee  presentee,  maioria esta que, por sua 
vez, nao podera ser inferior a 40% (qua-
renta por cento) dos deputados estaduais 
constituintes. 

7 - Relativamente ao percentual es-
tabelecido no paragrafo anterior, farese-a 
o arredondamento para mais. 

$ 8°  - As sessões podem ter a sua  du-
raga°  prorrogada por deliberação do Plena-
rio, a requerimento de 5 (cinco) senhores 
deputados constituilLes ou por aderes que 
representem esse rçoiero, independendo de 
discussão e encaminhamento de votação.  

Art.  36 - o teezeo de duração das see- 
sões 	, era assim distribuido:  
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I - A primeira hora  sera  destinada: 
a) - a leitura da ata da sessão ante- 

rior; 
h) - a leitura do expediente; e, 
c) aos oradores do pequeno expedien-

te,  ow  nfenero  maxima  de 6 (seis), se con-
cedera a palavra pelo prazo de 5 (cinco) 
minutos, segundo a ordem de inscrição. 

11 - A segunda hora da sessão  sera  
destinada aos partidos poltticoe, para 
pronunciamentos, admitida a traneferOncia 
dos tempos, conforme disposto abaixo: 

a) - ao partido com mais de 15 (quin-
ze) membros - 15 (quinze) minutos; 

b) ao partido com 5 (cinco) ou mais 
e menos de 14 (quatorze) membros - 10 
(dez) minutos; e, 

c) ao partido com menos de 5 (cinco) 
membros - 5 (cinco) minutos.  

III  - o tempo restante da sessão  sera  
destinado a pronunciamento sabre a matgria 
constitucional, concedendo-se a palavra 
por 20 (vinte) minutos aos deputados con-
tituintes previamente inscritos, escolhi-
dos por sorteio, na hipetese de que o tem-
po dispon'ivel seja inferior ao necessario. 

$ 1°  - os tempos não aproveitados nas 
primeira e segunda horas da sessão acres-
cerão ao mencionado no item  III.  

S 2°  - Havendo Ordem do Dia, a ela  se-
ra  destinado o tempo de sessão, ressalvan-
do o que for necessário a leitura da ata 
da sessão anterior e do expediente. Podera 
o Presidente, todavia, a prudente criterio 
seu, manter o tempo destinado aos partidos 
poll.ticos, assim como, esgotada a Ordem do 
Dia e existente disponibilidade de tempo, 
concedg-lo para pronunciamento sobre mate-
ria constitucional. 

Sessão II 
Da Realização das Sessões  

Art.  37 - Verificada a existgncia de 
nienero legal, cabera ao Presidente decla-
rar aberta a sessão. 

$ 10  - Na hipetese de inexistgncia de 
niimero legal, o Presidente aguardara  at  
30 (trinta) minutos para  quo  complete o 
nrimero, deduzindo o tempo de retardamento 
da primeira hora dos trabalhos. 

S 20  - As presenças de deputados as 
sessões serão apuradas em listas preprias 
de comparecimento.  

Art.  38 - Não sendo realizada sessão 
por falta de nUmero legal, a Mesa, pelo 10  
Secretario, despachara o expediente, inde-
pendentemente da leitura, dando-lhe publi-
cidade no Diário da Assembleia Estadual 
Constituinte.  

Art  .39 - Abertos os trabalhos, o 2' 
Secretario fará a leitura da Ata da sessão 
anterior. Considera-la-a aprovada o Presi-
dente, independentemente de discussão ou 
votação, caso não haja pedido de verifica- 
00. 



Os de retifica-
-o a ata sero asentadoa verbalmente, 
sem prejuízo de r vessa posterior a Mesa 
da retificação  au  declaração por escrito. 
Sobre mencionados pedidos decidira o Pre-
aidente, cabendo-lhe informar, se quiser, 
as razaes de sua decisão.  

Art.  40 -49 10  Secretario, logo  apes  a 
aprovação da ata e em sumario, fará a lei-
tura dos expediente recebidos pela Mesa. 

Paragrafo Onico - 0 tempo restante da 
sessão  sera  utilizado na forma do disposto 
no artigo 36, deste Regimento.  

Art.  41 - As votaees somente serão 
iniciadas se presente a sessão a maioria 
absoluta doe deputados. 

S 1* - Verificada a inexistencia de 
nilmero para votação, o Presidente anuncia-
ra o debate da matgria em discussão. Se, 
proventura ?era houver materia a discutir, 
o Presidente podera suspender a sessão pe-
lo tempo necessario a complementação do 
nLmero legal ou, preferencialmente, conce-
der a palavra,ao deputado contituinte que 
a solicitar. 

$ 2* - Verificado o nfimero legal, o 
Presidente convidara o deputado consti-
tuinte que esteja na tribuna a encerrar 
seu discurso, para fim de proceder a vota-
ção. 

i 3°  - Nenhum deputado constituinte 
poder deixar o recinto do Plenario duran-
te o tempo destinado a votação. 

s 4* - Se o tgrmino do tempo da sessão 
ocorrer  apes  iniciada votação,  sera  esta 
concluida independentemente de pedido de 
prorrogação. Tratando-se de proposição vo-
tada por partes, a votação a concluir  sera  
somente a da parte ja anunciada e dos in-
cidentes e acessbrios a eia referentes.  

Art.  42 - A falta de  ?Ironer°  legal para 
votação não prejudicara a discussão da ma-
tgria  constants  da Ordem do Dia.  

Art.  43 - A qualquer pessoa  sera  per-
mitido assistir as sessbes das galerias, 
constituindo obrigação sua guardar silen-
cio, abster-se de marifesta0es de aplauso 
ou de reprovação ao que se passar no re-
cinto ou fora dele, e obedecer as demais 
condiçaes estabelecidas pela Mesa. 

Paragrafo (mico Podera o Presidente 
determinar a segurança que retire das ga- 
1 	os assistentes que por qualquer 
farz, estejam a perturbar a ordem dos 
trabalhos, assim como, que esvazie as ga-
lerias.  

Art.  44 - Não' serãopermitidas no re-
cinto do Plenario conversagbes ou manifes-
taçaes  an  tom que dificulte ou impeça a 
audição perfeita dos pronunciamentos dos 
membros da Mesa e dos discursos que esti-
verem  Benda  proferidos.  

Art.  45 - facultado ao Presidente: 
1 - suspender a sessão em caso de per- 

o da ordem, assim como encerra-ta  

quando grave e incontornavel for a pertur-
bação; 

11 - propor ao plenario, a qualquer 
momento, o encerramento da sessão, no caso 
de falecimento de membro em exercl.cio da 
Assembléia Estadual Constituinte ou de 
chefe ou ex-cheft de um dos poderes do Es-
tado ou do País. 

Parágrafo Onico -  0 tempo de suspensão 
da sessão não  sera  computado no prazo de 
sua duração.  

Art.  46 - Ao recinto das sees-6es 80-
mente serão admitidos deputados consti-
tuintes, ex-deputados, funcionarios em 
exercicio no Plenario e, em lugares pre-
viamente determinados, jornalistas devida-
mente credenciados pela Mesa. 

Seção  III  
Das Atas e dos Anais  

Art.  47 - De cada sessão da Assemb eia 
Estadual Constituinte lavrar-se-6 ata su-
cinta que conterá, alam da indicação do 
seu numero, data e horário do seu inl.cio e 
termino, identificação de quem a tenha 
presidido, nUmero de deputados constituin-
tes presentes e ausentea, e mais uma s4mu-
la do expediente lido e dos trabalhos de-
senvolvidos. 

Parágrafo Onico  Agee  discutida e vo-
tada,  sera  a ata assinada pela Mesa da As-
sembleia Estadual Constituinte.  

Art.  48 - Elaborar-se-a, complementar-
mente, ata circunstanciada de cada sessão, 
contendo todos os pormenores dos traba-
lhos. 

.5 1* - Os discuros serão registrados 
na ata da sessão  am  que tenham sido profe-
ridos. 

5 2* - Requisitado o discurso pelo 
orador, para revisão e, não devolvido em 
tempo  habit  para ser inctuido na ata da 
respectiva sessão, nela figurara, no Lugar 
que couber, nota explicativa a respeito. 

S 3* - Caso não haja a restituição do 
discurso em 03 (tres) dias, sua publicação  
sera  feita pela cá pia arquivada nos servi-
ços taquigraficos, com anotação de que 
seus termos não foram revistos pelo ora-
dor. 

S 4* - Toda e qualquer substituição em 
relação a Presidencia da sessão  sera  re-
gistrada na Ata. 

i 5* - As informa0es e documentos não 
oficiais lidos pelo 1* Secretario, em re-
sumo, a primeira hora da sessão, serão so-
mente indicados na ata, com a declaração 
do objeto a que se referir, salvo se a sua 
transcrição integral for requerida a Mesa 
e por  eta  deferida. 

S 6* - As informaçbes enviadas a As-
sembleia, em atenção a requerimento de 
qualquer deputado constituinte, serão li-
das e integralmente transcritas na ata, 
devendo a Mesa,  apes  a teitura, encaminhar 



cópia das meamas ao deputado que as reque-
reu. 

7* -  Sera  acito a qualquer deputado 
constituinte enviar a Mesa, para transcri-
ção na ata, as raw-5,es escritas de voto 
seu,  ban  como discurso redigido de forma 
concisa e sem 4lua5e8 pessoais de qualquer 
natureza, deade que não ocorra infraçao a 
disposiçao deste Regimento. 

S 8* - g vedada a inserçao em ata de 
qualquer documento sem prgvta autorizaçao 
do Plenário ou da Mesa, ressalvados os ca-
sos regimentalmente previstos.  

Art.  49 - A ata sucinta da kltima ses-
sao da Assemblgia Estadual Constituinte  
sera  lida no Plenario antes do seu encer-
ramento.  

Art.  50 - Não havendo sessao, lavrar-
termo de ata, mencionando o expe-

diente despachado.  
Art.  51 - Os trabalhos das sessaes 

plenarias e das reunibes das ComissUs Te-
maticas  sera°  cronologicamente organizados 
em anais. 

Seçao IV 
Dos Debates  

Art.  52 - A nenhum deputado consti-
tuinte  sera  permitido falar sem pedir a 
palavra e sem  quo  o Presidente a tenha 
concedido. 

$ 1* - Se um deputado constituinte 
pretender falar sem que  the  haja sido dada 
a palavra, ou permanecer na tribuna depois 
de advertido, o Presidente o convidara a 
sentar-se. 

i 2* - Se, apesar da advertancia, o 
deputado insistir em falar, o Presidente 
dara o seu discurso por terminado. 

S 3* - Sempre que o Presidente der por 
terminado o discurso, cessarao os serviços 
de taquigrafia e de som.  

Art.  53 - Ocupando a tribuna, o orador 
dirigira as suas palavras ao Presidente, 
Ou a Assemblgia, de modo geral. 

$ 1' - g vedado ao orador usar de ex-
preasbes descorteses  au  insultuosas, vigo-
rando a proibiçao para os documentos que 
pretenda incorporar ao discurso. 

S 2* - A inobservancia do disposto no 
parágrafo anterior sujeitara o orador a 
advertancia do Presidente eono caso de 
reincidancia, a cassaçao da palavra.  

Art.  54 - 0 deputado constituinte po-
dera fazer uso da palavra: 

a) pela ordem, para reclamação quanto 
a observancia do Regimento e quanto aos 
serviços administrativos, para esclareci-
mento sobre a ordem dos trabalhos ou para 
levantar questao de ordem; 

b) para discutir proposiçaoí 
0) para encaminhar votaçao; 
d) para apartear; 
e) em explicação pessoal, para contes-

tar acusação pessoal a pr6pria conduta  
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feita durante a discussão, ou para contra-
dizer opiniao que lhe for indevidamente 
atribuida, a juizo do Presidente, pei.o 
prazo de 05 (cinco) minutos. 

Paragrafo Único - Aos aderes de re-
presentagao partidaria g licito,  an  car6-
ter preferencial e independentemente de 
inscrição, discutir mataria da Ordem do 
Dia e encaminhar votação, obedecidos os 
Prazos e condiçaes estabelecidos neste Re-
gimento, sem prejuizo do direito que lhes 
g  dad()  pelo $ 2* do artigo 27.  

Art.  55 - 0 deputado constituinte, na 
discussao, não podera: 

a) desviar-se da auestao em debate; 
b) falar sobre o vencido; 

c) - usar de linguagem imprbpria; 
d) - ultrapassar o prazo que  the  com-

pete; 
e) - deixar de atender as advertancias 

do Presidente. 
• Art.  56 - A inscriçao de oradores para 
discussão da mataria  an  debate  sera  feita  
an  livro especial. 

S 1* - Ao se inscrever para discussão, 
devera o deputado constituinte declarar 35 
falara a favor ou contra a mataria em de-
bate para que o Presidente possa ordenar a 
chamada. 

S 2* - A inscrição de oradores no Li-
vro das  Discusses  podera ser feita logo 
que a proposição a discutir seja incluida 
em Ordem do Dia. 

$ 3* - Na hip6tese de todos os deputa-
dos constituintes, inscritos para o debate 
de determinada proposição, serem a favor, 
ou contra, a palavra  sera  dada, pela ordem 
de inscrição.  

Art.  57 - 0 aparte dependera de per-
missão do orador. 

$ 1* - mao serão permitidos apartes: 
I - ao Presidente; 
II - aos oradores do pequeno expedien-

te;  
III  - a uso da palavra peta ordem; 
IV - a parecer oral; 
V - paralelos a discursos; 
VI - a encaminhamento de votação. 
$ 2* - Os apartes subordinar-se-ao as 

disposiçaes relativas aos debates em tudo 
que  the  for apticavel, não podendo o tempo 
do aparteante ultrapassar 2 (dois) minu-
tos. 

Capitulo V 
Das ProposiçOes  

Art.  58 - Proposição e, alam do Proje-
to de Constituição, toda a mataria apre-
sentada à deliberação da Assembigia Esta-
dual Constituinte sob as seguintes formas: 

a) - Projetos de Resolução; 
b) - Requerimentos; 
c) IndicaOes; 
d) - Emendas; 
e) - Projetos de Decisão. 
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Art.  59 	Projetos de Reso ao vi-

sam regular matereas de carateradminis-
trativo ou regimental.  

Art.  60 - Indiaação g a proposição le-
gal pela qual o deputado constituinte su-
gere que determinado assunto ser 6 objeto 
de pravidaelcia ou eetude pela Mesa, com 
vistas ao seu esciarecimento ou formulação 
de projeto de resoluçao. 

Paragrafo Onico Nao serão aceitas, 
como indicação, as proposiOes que objeti-
vem consultas sobre interpretação e apli-
cação de leis, sobre o ato de qualquer dos 
Poderes estaduais ou de seus brgãos, ou 
que impliquem sugestão ou conselho no sen-
tido de motivar determinado ato ou efeti-
v6-lo de determinada maneira.  

Art  .61 - Emenda a a proposição apre-
sentada como •acessbria de outra, podendo 
eer de natureza supressiva, substitutiva, 
aditiva ou modificativa. 

Pftragrafo único - Subemenda  sera  a 
emenda apresentada a outra emenda, podendo 
ser de natureza substitutiva, aditiva ou 
modificativa.  

Art.  62 - Os projetos de decisão des-
tinam-se a sobrestar medidas que possam 
prejudicar os trabalhos e as decisSes da 
Assemblaia Estadual Constituinte. 

$ 1°  - Os projetos de decisão somente 
serão recebidos se subscritos, no rtnimo, 
por 14 deputados constituintes. Recebidos, 
serão enviados a Comissão Constitucional, 
a  'veal,  num prazo de 5 (cinco) dias ime 
prorrogaveis, emitira parecer sabre eles. 

	

e 	os projetos de decisão serão 
e caminhados a Comissão Constitucional pa-
ra parecer favoravel ou contrario e, em 
ambos os casos, caber& ao Ptenario deci-
dir, por maioria absoluta de votos, em 
discussão e votação  

Art.  63 - Os projetos de resolução se-
rão apresentados em sessão, por qualquer 
deputado constituinte e justificados por 
escrito. Ap6s lidos no expediente, serão 
numerados, por avulsos, distrtibuidas aos 
deputados constituintes. 

1* - fias duas seseóes ordinarias que 
se seguirem aquela em que, lida a mataria, 
poderão ser apresentadas emendas ao proje-
to de resolução, as quais, apbs lidas e 
numeradas, serão, juntamente com o proje-
to, encaminhadas a exame da Mesa e, por 
avulsos, distribuidas aos deputados 
constituintes. 

$ 2* - A Mesa aritira parecer no prazo 
de 3 (trgs) dias corridos e contados da 
data da fatima das sessbes mencionadas no 
parageafo precedente, distribuindo-o  am  
avulsos aos deputados constituintes. 

3* - Na primeira sessão ordinaria 
imediatamente seguinte ao termo final do 
prazo citado no paragreo anterior,  sera  o 
projeto de resolução, com  au  sem parecer 
da Mesa, incluida  am  Ordem do Dia, para  
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discussão e votação em um fatica turno. Ia 
discussão, os oradores poderão falar per 
10 (dez) minutos, obedecida a ordem de 
inscrição; no encaminhamento da votação, 
falarão apenas 2 (dois) deputados coneti-
tuintes, por 5 (cinco) minutos cada um, de 
preferZncia, um a favor e outro contra a 
proposição. 

$ 4* Votar-se-6, primeiramente, o 
projeto, com ressalva das emendas. As 
emendas serão votadas englobadamente, con-
forme tenham parecer favoravel ou contra-
rio. 

$ 5°- A redação final do projeto  sera  
dada pela Mesa. Aprovada,  sera  o projeto 
promulgado.  

Art.  64 - Serão verbais ou escritos, 
cabendo ao Presidente, imediatamente re-
solv-Los, os requerimentos que solicitem: 

a) - a palavra; 
b) - a retirada do requerimento; _ _ 
c) a retirada de proposição  cam  pa- 

recer contrario.  
Art.  65 - Sujeitos sempre a delibera-

ção do nenario,  sera()  escritos, não de-
penderão de apoiamento, não terão discus-
são nem encaminhamento, as requerimentos 
que versem sobre: 

a) - discussão e votação de proposi-
Oes, por partes; 

b) - encerramento de discussão; 
c) - votação por determinado processo; 

aUL d) -  preferencia; 
e) informaçaes oficiais.  
Art.  66 - Dependendo sempre de delibe-

ração do Plenario, serão escritos, sujei-
tos a apoiamento e não serão discutidos os 
requerimentos que solicitem: 

a) - realização de sessão extraordina-
ria; 

b) urgancia; 
c) - retirada de proposiçOes sem pare-

cer ou com parecer favoravel; 
d) - adiamento de discussão ou vota-

ção.  
Art.  67 - Os requerimentos que digam 

respeito a proposição constante da Ordem 
do Dia deverão ser apresentados na sessão 
em que a mataria respectiva for anunciada. 

$ 2°  - Em se tratando de pedidos de 
informação oficiais, Os requerimentos se-
rão dirigidos a Mesa. Se indeferidos, po-
derão ser reapresentados em Plenario, des-
de  qua  subscritos, no  minima,  por 5 (cin-
co) deputados constituintes ou lideres que 
esse nUmero represente. Se deferidos, as 
informaçOes serão solicitadas  pea)  1* 
Secretario da Constituinte. 

i 20  - A Mesa dispora do prazo de 2 
(dois) dias para decidir sobre pedidos de 
informação. Decorrido esse prazo, o sitan-
cio da Mesa implica em deferimento dos 
correspondentes requerimentos.  

Art.  68 - Requerimentos de urggncia 
somente  Berea  recebidas quando subscritos: 
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a) pe7.  

ou de quaLque. 
b) -par 

constituintes ou 
tem este niimero. 

$ 1°  - Os requerimentos de urggncia 
serão colocados em aotação imediatament 
em seguida a  ewe  apreeentação. 

$ 2' Aprovada a urggncia requerida, 
iniciar-se- a diacusão da Materia, fican-
do a Ordem do Dia aobreetada  at  a decisã 

S 30  Havendo duas materias em regime 
de urgAncia em razão de requerimentos vo-
tados em Plenario, não se votara outra 
ressalvado o dispostp no paragrafo seguin-
te. 

$ 4* - Poderá 	incluida na Ordem do 
Dia, para discussão e votação imediata, 
ainda que iniciada a sessão  am  que for 
apresentada, proposição que verse sabre 
mataria de relevante e inadiavel interes-
se, a requerimento de 14 (quatorze) depu-
tados constituintes ou de lideres que re-
presentem este  Firmer°.  A proposição devera 
ser aprovada pela maioria absoluta dos 
membros da Assembleia Estadual Constituin-
te,  en  votação nominal. 

Capitulo VI 
Das Votaçaes 
Seção I 

Do Processo de Votação  
Art.  69 - As votaçaes poderão ser rea-

lizadas pelos processos simbOlicos, nomi-
nal ou por escrutinio secreto. 

$ 10  - Escolhido um processo de vota-
ção, outro não  sera  admitido, quer para 
materia principal, quer para emenda ou su-
bemenda a  eta  referente, salvo em fase de 
votação correspondente a outra discussão. 

$ 20  - As materias constitucionais so-
mente serão votadas pelo processo nominal, 
considerando-se aprovadas quando obtiverem 
a maioria absoluta de votos favoraveis.  

Art.  70 - No processo simb6lico, o 
Presidente, ao anunciar a votação, convi-
dara os deputados constituintes que votam 
a favor a que permaneçam sentados, procla-
mando  am  seguida o resultado manifesto dos 
votos.  

Art.  71 - O processo nominal  sera  fei-
to por chamada,  pale)  1* Secretario, dos 
deputados aonstituintes, utilizando-ee 
listagem especial de votação, elaborada em 
ordem alfabética. 

1' - Os deputados contituintes au-
sentes do Pienario no  momenta  em que se 
efetuar o  process°  nominal ,de votação, po-
derão solicitar a Mesa o registro de seu  
mat:),  apbs o encerramento da chamada e an-
tes da declaração do resultado da votação. 

5 2* Ao proclamar o resultado final 
da votação, o Presidente mandara ter oe  
names  doa deputados constituintes indican- 
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do os que votaram a favor, os que votaram 
contra e Os  qua  se abstiveram de votar, 
devendo tal indicação constar, tambam, da 
respectiva ata.  

Art.  72 - Na votação por escrutinio 
secreto, o deputado constituinte chamado 
para votar recebera uma sobrecarta opaca, 
dirigindo-se a cabine indevassavel coloca-
da no recinto e suprida de cédulas para a 
votação. Ap6s colocar nar sobrecarta a ce-
dula escolhida,  recall-a-la-a em urna des-
tinada a tal fim, posta no recinto e sob a 
guarda de funcionarias previamente desig-
nados. 

S 1°  - Ap68 conduzida a urna a Mesa, 
somente poderão votar os componenaes des-
ta. 

S 2°  - A apuração  sera  feita pela Me-
sa, sendo auxiliada por 2 (dois) deputados 
constituintes que funcionarão como escru-
tinadores. 

$ 3* -  Oa  escrutinadores contarão as 
cedulas e os votos apurados, e o resultado 
da votação  sera  proclamado  pale,  Presiden-
te. 

Seção II 
Da Verificação de Votação  

Art.  73 - Proclamado o resultado da 
votação simb6lica, qualquer constituinte 
poderá pedir verificação. 

S 10  - Pedida a verificação, o Presi-
dente convidara as deputados constituintes 
que votaram a favor, a novamente se mani-
feetarem, de maneira que os votos possam 
ser contados, da mesma _forma procedendo, 
em seguida, com os que votaram contra. 

S 2°  - Cabera ao 1°  Secretario contar 
os votos e comunicar o seu nUmero ao Pre-
sidente, que proclamara o resultado defi-
nitivo. 

$ 3* - Nenhuma votação admitira mais 
de uma verificação. 

$ 4°  -  Sera  feita chamada nominal sem-
pre que a votação indicar inexistência de 
ntimero legal para deliberação. 

Seção  III  
Do Adiamento de Discussão ou Votação  
Art.  74 - 0 adiamento de diScuseão ou 

votação  pod  era ser deliberado  pale)  Plena-
rio mediante requerimento de, no  minima,  
14 (quatorze) deputados constituintes, ou 
de lideres que representem este nítmero, 
por prazo previamente fixado, que não po-
dera ultrapassar 2 (dois)  diets.  

Parágrafo Único no se discutira nem 
se encaminhara votação de requerimento de 
adiamento de discussão  ow  de votação. 

Seção IV 
Da Retirada de Proposição  

Art.  75 - Somente o autor poderá re- 
querer a retirada de proposição. 

Paragrafo Único - Para os efeitos  des- 

doe membros da Mesa 
omase2o, ou ainda; 
24 (quatorze) deputados 
por lideres que represen- 

e 

o 
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te artigo, considera-se autor da proposi-
ção de comissão o respectivo relator ou o 
Presidente, desde que por  eta  autorizado.  

Art.  76 - 0 pedido de retirada de pro-
posição com parecer contrario, produzirá 
efeitos imediatos, independente de vota-
ção, cabendo ao Presidente, não mais que 
formalizar seu deferimento. 

Parágrafo Onico Sujeitar-se-5 a de-
liberação do Plenário a retirada de propo-
sição sem parecer ou com parecer favorá-
vel,  au  a qual tenha sido ofertada emenda. 

Seção V 
Das Quest3es de Ordem  

Art.  77 - Eventual Avida sobre inter-
pretação deste Regimento constituirá ques-
tão de ordem, sendo suscitavel em qualquer 
fase da sessão. 

$ 10  - A questão de ordem deve ser ob-
jetiva, indicar o dispositivo regimental 
que  on  motivo a diwida, referir-se a caso 
concreto relacionado com a materia tratada 
no momento, não podendo versar sobre tese 
de natureza doutrinária ou especulativa. 

2* - Para contraditar questão de or-
dem poderá falar um  Calico  deputado consti-
tuinte, por prazo não excedente a 5 (cin-
co) minutos. 

ss' 3* Sobre questaes de ordem deci-
dirá a Presidencia. Da decisão caberá re-
curso ao Plenário, subscrito por, no mfmi-
mo, 14 (quatorze) deputados constituintes, 
ou por ltderes que representem este niime-
ro, sem efeito suspensivo. 

f 4°  - Nenhum deputado constituinte 
poderá renovar, na meama sessão, questão 
de ordem nela decidida pela Presidencia. 

I 50  - A decisão do Plenário, mantendo 
ou reformando decisão da Presidência em 
questão de ordem, terá, para todos os 
efeitos, força de norma regimental. 

6* - Verificando a Presidencia, no 
decorrer de uma votação,  qua  a questão de 
ordem não guarda relação com a mataria vo-
tada, ser-lhe-á permitido cassar a palavra 
do deputado constituinte que a estiver 
usando, prosseguindo-se a votação. 

Titulo  III 
Bas  Disposigaes Gerais 

Capitulo I 	, 
Da Alteração do Regimento  

Art.  78 - O Regimento da Assembleia 
Estadual Constituinte poderá ser alterado 
por 	Pro  jeto de Resolução de iniciativa: 

I - da mesa 4a Assembleia Estadual 
Constituinte,::  

II - de, no  minima,  50% (cinquenta por 
cento) dos deputados constituintes. 

1°  - Na caso do inciso I deste arti-
go, publicado e distribuldo o projeto, em 
avulsos,  sera co  mesmo discutido e votado, 
em turno idnico, na sessão do terceiro dia 
seguinte ao da distribuição dos avulsos. 
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5 2* - No caso do inciso II deste ar-

tigo, recebido o projeto, este  sera  lido e 
publicado no Diário Oficial da Assembleia 
Estadual Constituinte e em avulsos, sendo 
encaminhado a Mesa, a fim de receber pare-
cer no prazo de 3 (tres) dias. 

5 3' - Publicado o parecer e distri-
bul.do  em avulsos, proceder-se-á na forma 
do $t 10  deste artigo.  

Art.  79 - Encerrada a discussão, com a 
apresentação de emendas, o projeto voltará 
a Mesa, que, no prazo máximo de 3 (três) 
dias, sobre elas emitirá parecer. 

1* - Publicado o parecer e distri-
bulzio em avulsos, o projeto  sera  inciu'ido 
na Ordem do Dia, para votação. 
• 5 2°  - Considerar-se-á aprovado o pro-
jeto, se receber voto favorável da maioria 
absoluta dos deputados constituintes. 

3°  - Se aprovado, a Mesa oferecerá, 
dentro de 2(dois) dias, a redalão final 
do projeto, que  sera  submetida ao Plenário 
da Assembleia, sem discussão ou encaminha-
mento, sendo a resolução correspondente 
promulgada pelo seu Presidente.  

Art.  80 - 0 descumprimento da Mesa ao 
prazo fixado no  Art.  63, não prejudicará a 
tramitação do Projeto de Resolução que ti-
se alterar o Regimento da Assembleia Esta-
dual Constituinte. No caso, referido pro-
jeto  sera,  sem parecer, incLuldo na Ordem 
do Dia da segunda sessão ordinária que se 
seguir a data do encerramento daquele pra- 
zo. 

CapItuto II 
Das DisposiOes Finais  

Art.  81 - Compete ao Plenário, em dis-
cussão e votação (.nica e por maioria sim-
ples, resolver os casos omissos neste Re-
gimento Interno.  

Art.  82 - A promulgação da Constitui-
ção Estadual implica a dissolução automá-
tica da Assembleia Estadual Constituinte.  

Art.  83 - Esta Resolução entrará  am  
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposiOes em contrario. 

PROJETO DE RESOLUVO N°  003/88 
PARECER: 

0 Projeto de Resolução em apreço, de 
autoria da Mesa da Assembleia Estadual 
Constituinte, propae o Regimento Interno 
que orientará os trabalhas de elaboração 
da Constituição do Estado do  Parana.  

Em atendimento ao disposto pelo 5 3°, 
do artigo 11, da Resolução n°  01/88, da 
Assembleia Estadual Constituinte, foram 
designados como relatares adjuntos Os se-
nhores deputados Baellio Zanusso e  Candid°  
Pacheco Bastos, cuja experiencia, empenho 
e dedicação muito vieram a contribuir para 
a objetividade deste trabalho. 

Ao Projeto foram apresentadas cinqüen-
ta :e quatro emendas e dois substitutivos 



c 
aas. 

Analisadas cr-tteri sament quanto ao  
merit°  e o 	uni&de mereceram acolhi- 
mento as emendas de numeros 05, 08, 09, 
12, 12, 13, 143  16, 26, 34, 41, 50, 54, 55 
e 56. As damais, embora não acatadas inte-
gralmente, eTprestaram inestimavel contri-
bull& ao texto que Jra apresentamos, uma 
vsa que passaram a Lnvegra-lo através do 
espirito e intenqao contidos  am  seu bodo, 
contribuindo sobremaneira para seu aprimo-
ramento. 

Aos subetitutivos gerais apresentados, 
ha  qua  se tecer as seguintes considera-
Oes: o de n4mero 040/88, de autoria do 
deputado Pedro Tonelli, inviabiliza-se por 
varios aspectos, sobressaltando-8e os fa-
tos de propor. Mesa pr6pria para a Assam-
blgia Estadual Constituinte e sugerir um 
nímero elevado de Comissaes Tematicas, 
que somente seria possivel no  ambit°  de um 
parlamento  con,  no minimo, o dobro de com-
ponentes. 

No que concerne a proposta de Mesa  
pr  pria destinada a dirigir os trabalhos 
da Assembleia Estadual Constituinte, ha 
que se reconhecer que, infelizmente, não 
dispae o Poder Legislativo do  Parana  de 
estrutura  op*  viabilize tal intenção. 

A amenda SUbstitutiva Geral n°  010/88, 
apresentada pelo deputado  Anibal  Khury, 
embora aparlentemente mais clara e concisa 
que a  presents  proposta, peca no que tange 
ao n4mero elevado de Comiseoes, uma vez 
que propae oito Tematicas e uma Constitu-
cional, incidindo nos me 08  agravantes 
que determinaram o não acolhimento da pro-
posta anterior. Algm do que, não normatiza 
detalhadament* os trabalhos das sessae8 
p7-enarias,  ban  como o processo de votação. 

Cabe, por6m, aqui uma ressalva: embora 
não acolhidos, ambos os substitutivos em-
prestaram s1th8tdio8 a montagem da Seção 1, 
do Capitulo I  (Las  Comissaes Temáticas) ao 
proporem a criação da Comissão de Finanças 
e Orçamento, cujas propostas foram acei-
tas, wesando a integrar o item IV, do ar-
tigo 8° do presente plano. 

Outro aspecto cuja abordagem se torna 
impiesoindivel g o atinente a supressão da 
fwura do destaque, contida no texto ori-
ginal, senão vejamos: 

O Regimento Interno da Assembléia Le-
gislativa, que  sera  fonte subsidiaria do 
qegimento interno da Assembleia Estadual 
Constituinte,  nap  adota como norma legis-
lativa a figura do destaque, contrariamen-
te a sua utilização pelo Congresso Nacio-
nal, onde se  *chat  inserida, tanto no Regi-
mento da  Camara,  quanto no do Senado, ten-
do claramente definida a sua aplicabilida-
de. Resealte-se, porgm, que a sua supres-
são no presente projeto não prejudicara 
nem obstaculixara a zuação do Deputado  
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Constituinte uma vez que este dispora de 
gci outros mecanismos tncos, como por =cra-

p/a a via da emenda e da prefera'ncia de 
votação. Importante g salientar que o vo-
lume de trabalhoe com vistas a elaboração 
da Constituição do Estado, dentro de um  
promo  dieponivel, por si 86 justificaria a 
não adoção de tal recurso  quo  fatalmente, 
colocaria em risco a conclusio dos traba-
lhoe dentro do  prase,  previeto. 

Da analise do Projeto de Resolução n* 
003/88 da Aseemblgia Estadual Constituinte 
e, considerando o exposto, depreende-se 
que o substitutivo que ora apresentamos 
nos parece o mais racional e pratico pos-
¡rivet, pois, na sua elaboração, tivemos a 
preocupação de prova-lo da eficiancia ne-
cessaria ao bom desenvolvimento dos taba-
lhos constituintes, abordando todas as 
questaes decorrentes do processo e procu-
rando elucidar todas as queetaee dele de-
correntes, dirimindo, assim, as dfividas  
quo  possam advir. 

E' o Parecer. 
Sala da Constituinte, em 28.11.88. 

(a) Deputado HAROLDO RODRIGUES FERREIRA 
Relator 

16 DE JANEIRO  (Art.  8*, $ 7°) - 1c.c  Sessão 
Ordinaria - Comunicação das Lideranças 

dos integrantes das Comissaes Tematicas. 

17 DE JANEIRO  (Art.  8°, $ 7') - 2 Sessão 
Ordinaria - O Presidente da Mesa 

declarara constituidas as Comissaes Tema-
ticas. 

21 DE FEVEREIRO  (Art.  15, 35 dias) - As 
Comissaes Tematicas, tAm o prazo de 35 

dias para entregar a Comissão Constitucio-
nal, as conclusOes dos trabalhos. 

06 DE MARÇO  (Art.  17, 10 dias) - Prazo ao 
Relator da Comissão Constitucional pa-

ra apresentação do anteprojeto consolida-
do. 

13 DE MARÇO  (Art.  17, i 1°) - Discussão 
do anteprojeto consolidado e ofereci-

mento de emendas. 

20 DE MARÇO  (Art.  17, 5 2°) - Parecer 
sobre as emendas do Relator. 

10 DE ABRIL  (Art.  17, $ 3°) Prazo para 
encaminhar o Projeto a Mesa, pela Co-

missão Constitucional. 

02 DE MAIO  (Art.  22) - Prazo p,  discus-
são do primeiro turno. 

15 DE MAIO  (Art.  24, P. Único) 	Parecer 
da Comissão Constitucional sobre o 

Projeto e as emendas. 

ta e seis pro- 
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18 DE MAIO  (Art.  25) - Votagão em 1* tur-
no. 
(PROCEULVEYTO A SER OBSERVADO NO CASO 

DE SUBSTITUTIVO SER DIVERS0). 

26 DE MAIO  (Art.  28) - Votado o Projeto e 
as emendas, retorno a Comissão Consti-

tucional para Ootação do vencido. 

06 DE JUNHO  (Art.  29) - Aks'a fará publica-
gão, dietribuição e ap6s 48 horas,  se-

ra  a matia, incluída na Ondem do Dia, 
com 10 dias de permaeencia. 

29 DE JUNHO  (Art.  30) - Encaminhamento a 
Comissão Constitucional das emendas 

apresentadas.  

26 DE JUNHO  (Art.  31) - Publicação do Pa-
recer da Comissão Constitucional, dis-

tribuigao e inclusão para votação em 2°  
turno. 

06 DE JULHO  (Art.  32, 5 1°  e 20 ) - Redação 
Final e apreciação em anica sessão. 

(HAVENDO EMENDA DE REDAM VOLTA PELO PRA-
ZO DE 2 DIAS Z COMISSA0 CONSTITUCIONAL PA-
RA PARECER, PUBLICAM E DISTRIBUIM). 

10 DE JULHO  (Art.  32, $ 3°  e 40 ) - Redação 
Final para votação em turno anico. 

DATA A SER FIXADA  (Art.  33) - Sessão espe-
cial e solene, para promulgação da 

Constituição Estadual. 


